
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000148/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000055/2023 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA DIÁRIAS DE 
EQUIPE DE APOIO ADMINISTRATIVO, BEM COMO EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DA 
MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DA LIMPEZA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM ESPAÇOS 
PÚBLICOS.

1. PREÂMBULO:
A Prefeitura Municipal de Extrema, através do Pregoeiro Oficial designado pelo Decreto de nº 3.087 de janeiro 
de 2017, Sr. CARLOS ALEXANDRE MORBIDELLI, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local abaixo indicado, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, na hipótese de não 
haver expediente nessa data, momento em que será dada abertura dos trabalhos com obediência a Lei Nº. 
10.520 de 17 de Julho de 2002, subsidiariamente à Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

DATA: 23 de maio de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local

Local: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, localizada na Rodovia Fernão Dias, KM 942 - Bairro Tenentes -
Extrema - MG. (Referência: Acesso ao Posto Pururuca).

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo Menor Preço por Item - Pregão.

1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO:

2.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA PARA DIÁRIAS DE EQUIPE DE APOIO ADMINISTRATIVO, BEM COMO EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DA LIMPEZA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM ESPAÇOS 
PÚBLICOS, desde que de acordo com as especificações constantes neste edital e em seu Anexo I.

2.2 -  Poderão participar da licitação empresas enquadradas como ME, EPP, EIRELLI, LTDA, S/A em 
igual condições, ou seja, os itens contidos no Anexo I - Termo de Referência são destinados à participação de 
todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital. Justifica-se a não realização de licitação 
exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Federal 8.538/2014, visando ampliar a competitividade 
no caso concreto e, consequentemente, possibilitar preços e condições mais vantajosas à Administração, tendo 
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em vista que muitas das empresas que atuam no ramo do objeto licitado não se enquadram como 
ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em pesquisa de mercado juntada na fase interna do presente processo 
licitatório.

2.3 - O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no anexo I deste 
instrumento convocatório.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

3.1 - Poderão participar deste Pregão as pessoas interessadas que atenderem todas as exigências deste Edital e 
de seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1 - Em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem sob 
concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3.2.3 - Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do Município;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3.3 Somente poderão participar deste Pregão Presencial, as pessoas jurídicas desde que estas estejam 
regularmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital de Licitação e seus anexos.

3.4 Só serão aceitas cópias legíveis.

3.5 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

3.6 O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário.

3.7 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou membros da equipe de apoio, 
desde que acompanhados dos originais ou fotocópia autenticada por cartório.

3.8 É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido declarada inidônea 
por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou ainda, que esteja com o direito de participar de 
licitação suspenso, pessoas jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto a 
esta Prefeitura Municipal.

3.9 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e condições 
do presente Edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no enquadramento destes 
condicionamentos do objetivo social.

3.10 A validade para os documentos apresentados será aquela constante em cada documento ou aquelas 
estabelecidas em lei.
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3.11 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, o Pregoeiro e sua equipe 
do disposto no artigo 97 da Lei n. 8.666/93.

3.12 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.

3.13 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

3.13.1 Estar ciente das condições da licitação;

3.13.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.13.3 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro ;

3.13.4 Manter, durante toda a execução da eventual ARP, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas bem como todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

4. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

4.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, alterada pela lei 
complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.

4.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

4.1.2 Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado.

4.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93, sendo convocado na ordem de classificação 
o segundo colocado, para contratação, ou revogar a licitação caso não haja classificados subsequentes.

4.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.

4.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

4.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
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em seu favor o objeto licitado;

4.4.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 e 8.2, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito;

4.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar 
n. 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, deverá apresentar, na forma da lei, conforme item 
4.6 do edital, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo 
supracitado.

4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do procedimento licitatório 
deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de outros documentos correlatos e 
aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na fase de CREDENCIAMENTO.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 
Até 2 (dois) dias úteis anteriores dentro do horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) à data fixada 
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão, conforme aduz o artigo 14° do decreto municipal de n° 26/2009, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. Sendo que a petição será 
dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de 1(um) dia útil, devidamente instruídas 
(assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Setor de Licitações desta Prefeitura.

5.2 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgadas procedentes serão corrigidos os vícios e, caso a 
formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;

5.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a 
pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.
5.4 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 
ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) a 03 (três) anos, e multa, nos 
termos do artigo 93 da Lei 8666/93.

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

6.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro pessoalmente ou por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
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licitatório, conforme Anexo III, ou instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida que venha a responder por sua representada, devendo, ainda, apresentar cópia do Contrato Social 
ou Estatuto da empresa que está representando e identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, juntamente com os documento exigidos no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES 
para o seu devido credenciamento.

6.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e identificar-se exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente.

6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do procedimento 
licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de outros documentos correlatos e 
aptos a tal análise. 

7 - DO RECEBIMENTO E DAS ABERTURA DAS PROPOSTAS.

7.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os documentos que 
a instruírem, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, 
e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 de janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, e 
suas alterações, em conformidade com este edital e seus anexos, no local e horário já determinado.

7.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio de 
instrumento próprio poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

7.3 Após o horário marcado para inicio dos trabalhos, e depois de sido feito o cadastramento dos licitantes 
interessados em participar do processo, será declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro , e não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.

7.4 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) envelopes, colados, de 
forma a não permitir sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro 
Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, localizada na Rodovia Fernão Dias, KM 942 - Bairro Tenentes -
Extrema - MG. (Referência: Acesso ao Posto Pururuca).

Processo de Licitação nº 000148/2023 

5 / 31



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

Pregão Presencial nº 000055/2023
DATA: 23 de maio de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local
Envelope 001 - Proposta
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro 
Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, localizada na Rodovia Fernão Dias, KM 942 - Bairro Tenentes -
Extrema - MG. (Referência: Acesso ao Posto Pururuca).

Processo de Licitação nº 000148/2023 
Pregão Presencial nº 000055/2023
DATA: 23 de maio de 2023
HORÁRIO: 09:00 horário local
Envelope 002- Documentação
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

7.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e posterior 
rubrica.

7.6 Após a abertura das propostas de preço será aberto o envelope contendo a documentação do licitante 
vencedor na fase anterior procedendo-se a análise da documentação relativa à habilitação do mesmo e, caso esta 
seja desabilitada chamar-se-á o licitante subsequente, respeitando-se a ordem de classificação.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 - Deverão ser elaboradas propostas contendo os seguintes dados:

8.1.1 - APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da pessoa jurídica contendo razão social 
completa, por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, datada, assinada e 
identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 
(uma) via.

8.1.1.1 - As empresas interessadas poderão cotar todos ou quaisquer itens.

8.1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 
contar da sua abertura.

8.1.3 - VALOR: Uma única cotação, contendo os valores por item em duas casas decimais.
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8.1.4 - ESPECIFICAÇÃO: Na proposta deverá ser mencionada a especificação completa do 
objeto desta licitação.

8.1.5 -PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços desta licitação deverão ser executados conforme 
descrito no item 15.5.1 deste edital.

8.1.6 - Para cada item do objeto da licitação, o licitante proponente poderá apresentar uma 
única proposta.

8.1.7 - A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável

8.2  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, treinamento, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus Anexos.

8.2.1 - O pregoeiro poderá corrigir erros matemáticos apresentados nas propostas.

8.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do presente 
Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.

8.3.1 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão.

8.3.2 - Apresentar divergência entre a proposta e o anexo I.

8.4  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da 
proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez 
por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições 
definidas neste inciso, serão classificados os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
quaisquer que sejam os valores oferecidos.

9.2 Aos proponentes classificados conforme subitem 9.1, será dado oportunidade para nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de descontos distintos decrescentes.

9.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes neste Edital.

9.4 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenados as ofertas exclusivamente pelo critério de 
Menor Preço por Item - Pregão. 

9.5 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, 
conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.
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9.6 Sendo aceitável a oferta será verificada o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que a tiver 
formulado.

9.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pelo Pregoeiro.

9.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o equipamento 
definido no objeto deste Edital e seus anexos.

9.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 
constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.

9.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, a proposta será desclassificada.

10. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

10.1. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de licitação;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em 
exercício, com atividades afins ao objeto de licitação.

OBSERVAÇÃO: APRESENTANDO ESTA DOCUMENTAÇÃO NA FASE DE CREDENCIAMENTO ITEM 6 
DESTE EDITAL NÃO SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO NOVAMENTE DENTRO DO ENVELOPE DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

10.2. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL:
a)Prova de inscrição no CNPJ.
b)Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).
c)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa.
d)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa.
e)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, ou balanço de abertura para o caso de empresa recém constituída, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

c) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura (para o caso de 
empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório de 
Registro competente da sede ou domicilio da licitante, assinados por Contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade ou pelo Contabilista Legalmente Habilitado, conforme estabelecido pelo Decreto-
Lei 9.295/46, acompanhados de cópias autenticadas dos Termos de Abertura e encerramento do Livro 
Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do Decreto Lei 486/69);

d) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 
Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, acompanhado dos Termos de Abertura e 
Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal;

e) As empresas que utilizam a escrituração contábil através de Livro Fiscal deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, acompanhado dos Termos de 
Abertura e Encerramento. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido nas Leis Complementares nº 123 de 
14/12/2006 e nº 147 de 07/08/2014 (Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) não estão 
dispensadas da apresentação de Balanço Patrimonial, devendo proceder com sua apresentação.

f) Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; Caso a licitante apresente Certidão Positiva de Recuperação Judicial, 
deverá demonstrar o Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, apto a 
comprovar a sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital;

g) Apresentação de documento que demonstre a boa situação financeira atualizada, assinada pelo 
representante legal da empresa, comprovando que a licitante dispõe de Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 01 (um inteiro); em caso da licitante apresentar 
os de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) inferiores ou igual 1 (um 
inteiro), a mesma deverá apresentar junto com os documentos de habilitação  a comprovação de patrimônio 
líquido corresponde a 10% (dez por cento) do valor total para o item que irá licitar. O cálculo dos índices 
deverão ser efetuados de acordo com as fórmulas seguintes:

LG - Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
     Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG - ________________Ativo Total _____________
     Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC -  __Ativo Circulante 
         Passivo Circulante

10.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos:

9 / 31



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

10.4.1 - Atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnico-operacional comprobatórios de que a 
empresa proponente tenha executado, serviços de características técnicas ou complexidade semelhantes ao 
objeto e com quantitativo em 50% no mínimo do quantitativo total  estipulado no presente Termo de Referência 
de acordo com o art. 30 da Lei nº 8.666/93.

10.4.2 - Os Atestado(s) de Capacidade Técnica-Operacional deverá(ão) ser emitido(s) por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que comprove ter a 
empresa licitante executado serviços de características técnicas semelhantes ao objeto desta contratação nos 
termos da Lei.

10.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 10 deste Edital, deverão estar em 
nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que: 

I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital 
deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 

10.6 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social - CND/lNSS e 
junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização do recolhimento das 
contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora.

11. DOS RECURSOS

11.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, mediante 
registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis dentro do 
horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) para apresentação das correspondentes razões, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Os recursos e 
contrarrazões de recurso deverão ser protocolados diretamente no Setor de licitações do Município, pelo 
representante legal da empresa ou procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de 
documentação (Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar o recurso e 
contrarrazões.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor.

11.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá ser assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente.
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo pregoeiro, ficará sujeita a homologação do 
Ordenador de Despesas.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.

13.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 365 Dias.

13.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à 
regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.

13.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar outro licitante 
observado a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

13.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.

13.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante deste 
edital.

13.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos 
previstos no art. 65 da Lei 8.666/93.

13.8. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante vencedor contratado deverá entregar os serviços 
relacionados no anexo I no prazo estipulado pela secretaria a partir da emissão da autorização de fornecimento.

14. DO EMPENHO

14.1. A ata, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério deste Município, ser substituído pela Nota de 
Empenho ou outros documentos equivalentes na forma do artigo 62, "caput" e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.

14.2. Como condição para liquidação da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15.1 Os documentos extraídos da internet não necessitam de autenticação, no entanto terão sua 
autenticidade conferida no endereço constante no corpo do documento.

15.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
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dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

15.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados à esta Prefeitura sem ônus adicional.

15.4 Todos os impostos mencionados no item 8.2 e inclusive transporte deverão estar inclusos nos preços.

15.5: Prazo e forma da execução do objeto desta licitação.

15.5.1 - Os serviços deverão ser executados no município de Extrema - MG., no local indicado na 
Ordem de serviços emitida pela Secretaria solicitante. Os serviços deverão ser realizados no período 
definido pela Secretaria solicitante.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à contratação de serviços, para contratações futuras da Administração Pública;

16.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, prestadores e órgãos 
participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas 
aduzidas;

16.3 Órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de 
Registro de Preços;

16.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do procedimento 
licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de Preços;

16.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município de Extrema/MG, através da Seção de Licitações e 
Contratos;

16.6 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir facultando-se a realização de procedimento específico para a prestação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro à preferência de prestação de serviços em igualdade de condições;

16.7 Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração 
Pública Municipal, independentemente da condição de órgão participante do presente certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 50% (Cinquenta por cento) do quantitativo 
inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da 
legislação vigente; onde as adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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16.8 A contratação junto ao prestador registrado, após informação emitida pela Seção de Licitações e Contratos 
do Município de Extrema. será formalizada, por intermédio de instrumento contratual, ou outro similar;

16.9. O prestador terá seu registro cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;

IV - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

V - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002.

Parágrafo único. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

16.10. O prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados.

17. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

17.1 O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a licitante, a juízo da Administração, à multa 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina 
o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

17.2 Ocorrendo à inexecução total ou parcial na prestação de serviços, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Extrema, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;
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17.3 As penalidades previstas acima podem ser aplicadas a critério da Administração Pública Municipal 
isolada ou cumulativamente conforme artigo 87 § 2 da lei 8.666/93.

17.4 A infringência de tais penalidades encontram-se inserido no mérito administrativo, o qual pode aplicar-se 
conforme a gravidade/proporcionalidade das infrações realizadas pela contratada, respeitando-se o 
contraditório e a ampla defesa inerente ao processo administrativo.

18. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S) SERVIÇO(S):

18.1 Os serviços constantes do anexo I, objeto do presente edital estarão sujeitos a amplo controle de qualidade, 
realizado quando do seu recebimento a critério deste Município ou por terceiros através de delegação. 

18.2 O Município de Extrema reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer compra constante 
do anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a empresa vencedora a promover sua 
substituição.

18.3 Quando do recebimento dos serviços fica desde já designado um fiscal do contrato ou da ata de registro de 
preço para aferir o controle de qualidade mencionado no item 18.1 

18.4 - A empresa vencedora se obriga quando da participação do processo licitatório a executar os serviços em 
estrita conformidade com o anexo I deste edital, ficando sujeita a irrestrita fiscalização desta entidade política, 
antes, durante e após a sua realização.

19. PAGAMENTO

19.1. Será pago à adjudicatária os valores devidos pelas prestações de serviços constantes no objeto deste 
certame, até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação 
e atestação pelo servidor encarregado da gestão da execução, sendo efetuada a retenção de tributos e 
contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei.

19.2 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, que 
deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de Extrema não 
efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

19.3 - Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) antecipado(s).

19.3.1- Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado.

19.3.2 -A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a adjudicatária deverá 
comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos abaixo relacionados 
com datas atuais:

19.3.2.1 -Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS).
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19.3.2.2 -Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União. 

19.3.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

19.3.2.4 - A empresa prestadora de serviços que se encontra estabelecida fora do 
Município de Extrema, deverá emitir o RANFS (Registro Auxiliar da Nota Fiscal de 
Serviços) conforme cartilha que será disponibilizada como arquivo a ser retirado em 
nosso site junto com edital.

19.3.3 - Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados documentos.

19.4 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações de prestação de 
serviços.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1 A dotação será definida de acordo com as compras a serem efetuadas para cada centro de custo, visto 
tratar-se de Registro de Preços.

20.2 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso.

20.3 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos consignados 
no Orçamento:

00052-15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
(02001002.0412200152.008.33903900000.15000000000), 00400-15000001001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA (02007001.1212200092.074.33903900000.15000001001), 01206-15000000000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA (02012001.1339200052.220.33903900000.15000000000), 01245-15000000000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA (02013001.2369500042.229.33903900000.15000000000) e 01286-
15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
(02014001.2781200062.244.33903900000.15000000000)

21.  DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante da Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

21.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Fica assegurado ao Município de Extrema o direito de no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, mediante fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente.

21.4 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do 
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Município conforme dispõe a legislação vigente.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Extrema.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão Presencial.

21.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.10 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção 
de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido 
à homologação pelo Ordenador de Despesas, autoridade máxima do Município;

21.11 - No caso de interposição de recurso(s), depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, o Ordenador de 
Despesas adjudicará o objeto licitado;

21.12 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo aceitado sem objeção, 
venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

21.13 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e 
condições, bem como na obrigatoriedade de assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis;

21.14 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais na 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e 
o entendimento da proposta.

21.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

21.16 Os casos omissos nessa licitação serão resolvidos pelo pregoeiro, que se baseará nas disposições 
constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 de janeiro de 2017, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais legislações subsequente 
pertinente à matéria.

21.17 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a licitante 
não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento vencido, juntamente 
com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de: cópia de matéria e/ou 
reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, apresentando o documento 
vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve.
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21.18 A licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento desta 
licitação, junto a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, de segunda a sexta-feira, horário das 
13h00min às 17h00min, na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Bairro Ponte Nova, com o Pregoeiro 
/Comissão Permanente de Licitação, ou através do e-mail: decol@extrema.mg.gov.br.

21.19 Recaindo a data de abertura da sessão de classificação e julgamento em feriados ou finais de semana será 
a sessão adiada para o próximo dia útil subsequente.

21.20 É de diligência obrigatória por parte do CONTRATANTE e do CONTRATADO fixar cada qual fiscal de 
contrato de forma a acompanhar a regularidade na entrega/execução do objeto licitatório, conforme atribuições 
constantes na lei 8.666/93.

21.21 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, cujo teor 
vincula totalmente os licitantes:

Anexo I: Termo de Referência com o valor estimado;
Anexo II: Modelo de Proposta de preço;
Anexo III: Modelo de credenciamento;
Anexo IV: Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo V: Modelo de Atestado de Capacitação;
Anexo VI: Modelo de declarações;

Extrema, 05 de maio de 2023 .
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA COM VALOR ESTIMADO

1 - OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA DIÁRIAS DE EQUIPE 
DE APOIO ADMINISTRATIVA, BEM COMO EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO E 
PRESERVAÇÃO DA LIMPEZA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS

2 - JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
A CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO FAZ-SE NECESSÁRIA NO DIA 07 DE 
SETEMBRO, POR SER UM EVENTO EM ESPAÇO PÚBLICO E ABERTO, HAVENDO A 
NECESSIDADE DE TER PESSOAS PARA AUXILIAR NA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO,
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DO LOCAL.

JUSTIFICATIVA SECRETARIA DE ESPORTE:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA DIÁRIAS DE EQUIPE 
DE APOIO ADMINISTRATIVA, BEM COMO EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO E 
PRESERVAÇÃO DA LIMPEZA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PERTINENETES A SECRETARIA DE 
ESPORTES.

JUSTIFICATIVA SECRETARIA DE GOVERNO:
A CONTRATAÇÃO SE FAZ NECESSÁRIA PARA CONTRIBUIR COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO 
CHEFE EXECUTIVO E SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE MODO A GARANTIR A SEGURANÇA DO PÚBLICO EM 
GERAL, ALÉM DE CONTROLAR O FLUXO DE ENTRADA E SAÍDA DE PESSOAS EM EVENTOS 
RECREATIVOS.

JUSTIFICATIVA SECRETARIA DE TURISMO:
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA DIÁRIAS DE EQUIPE 
DE APOIO ADMINISTRATIVA, BEM COMO EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO E 
PRESERVAÇÃO DA LIMPEZA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS, FAZ - SE 
NECESSÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE TURISMO PARA O APOIO E 
PRESERVAÇÃO DA LIMPEZA, AFIM DE PRESERVAR, ASSEGURAR, PROPORCIONAR AO PÚBLICO 
VISITANTE , UM ESPAÇO AGRADAVEL E SEGURO.

JUSTIFICATIVA DO TERMINAL RODOVIÁRIO
ELA SE FAZ NECESSÁRIO PARA CONTRATO DE APOIO DURANTE OS EVENTOS NO PARQUE QUE FAZ 
AUMENTAR MUITO O MOVIMENTO NO TERMINAL RODOVIÁRIO.

3 - PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
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Pelo período de 12 meses. 

4 - ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: 

1-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EQUIPE DE APOIO PARA AUXILIAR E DAR SUPORTE A EVENTOS 
DIVERSOS, COMO:

EVENTOS CULTURAIS E DE ENTRETENIMENTOS, TURÍSTICOS, ESPORTES, LAZER, SOCIAIS, 
EDUCACIONAIS E ACADÊMICOS, RELIGIOSOS, CORPORATIVOS, DE TODO O CALENDÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE EXTREMA;

EVENTOS ADVERSOS À SAÚDE PARA ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIAL A DIVERSOS TIPOS DE 
DOENÇAS: PANDEMIAS, ENDEMIAS, EPIDEMIA E SURTOS, NAS FILAS DAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E LOTÉRICAS, NAS PRAÇAS E PARQUES PÚBLICOS, NO HOSPITAL MUNICIPAL E 
PRONTO SOCORRO MUNICIPAL, NAS UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) E SENTINELAS, NO 
ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, FARMÁCIA DE MINAS, NAS NASF 
(NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA), PÁTIO DAS CARRETAS, NOS CEIM (CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL), NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E PRIVADAS, FAZER 
CUMPRIR OS DECRETOS MUNICIPAIS E DAS BARREIRAS SANITÁRIAS NOS PORTAIS E PONTOS 
TURÍSTICOS, E COBRIR OS COLABORADORES AFASTADOS POR LICENÇA MÉDICA, IMUNODEPRIMIDOS 
E COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS DOS SETORES DE FACILITIES DE TODAS AS 
SECRETARIAS, BEM COMO ATENDER TODAS AS DEMANDAS EXTRAORDINÁRIAS QUE POSSAM VIR A 
SURGIR PARA O ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIAL;

EVENTOS CLIMÁTICOS E METEREOLÓGICOS EXTREMOS, DE ORIGEM HIDROLÓGICA COMO 
INUNDAÇÕES BRUSCAS E GRADUAIS, ALAGAMENTOS, ENCHENTES, DESLIZAMENTOS; GEOLÓGICOS 
OU GEOFÍSICOS COMO EROSÕES, MOVIMENTAÇÃO DE MASSA E DESLIZAMENTOS;
METEOREOLÓGICOS COMO RAIOS, CICLONES, TORNADOS, VENDAVAIS; CLIMATOLÓGICA COMO 
ESTIAGEM, QUEIMADAS, INCÊNDIOS FLORESTAIS, CHUVAS DE GRANIZO, GEADAS E ONDAS DE FRIO E 
CALOR;

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SE DARÁ EM TURNOS DE 12 HORAS;

OS INTEGRANTES DA EQUIPE DE APOIO E SUPORTE A EVENTOS DIVERSOS, DEVERÃO SER MAIORES 
DE 18 ANOS, ESTATURA MÍNIMA DE 1,70 M DE ALTURA PARA HOMENS E DE 1,60 M DE ALTURA 
PARA MULHERES, DEVERÃO POSSUIR CONDUTA SOCIAL ILIBADA;

OS INSTEGRANTES DA EQUIPE DE APOIO E SUPORTE A EVENTOS DIVERSOS DEVERÃO ESTAR 
PRESENTES NO LOCAL COM ½ (MEIA) HORA DE ANTECEDÊNCIA NO MÁXIMO DOS HORÁRIOS 
PREVISTOS DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS;

A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR, NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO, UMA RELAÇÃO 
COM OS NOMES E NÚMEROS DE RG, COM CÓPIA SIMPLES DO DOCUMENTO DE EDENTIDADE E 
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CÓPIA DO ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS ATUALIZADO DE CADA MEMBRO DA EQUIPE DE 
APOIO E SUPORTE A EVENTOS DIVERSOS;

O NÚMERO TOTAL DA EQUIPE DE APOIO E SUPORTE SERÁ CONFERIDO (CONTAGEM) DIARIAMENTE 
PELO GESTOR DE CADA SECRETARIA, SENDO QUE TODOS OS COMPONENTES DA EQUIPE DEVEM 
PORTAR O DOCUMENTO PESSOAL DE IDENTIFICAÇÃO (RG), INCLUSIVE NA HORA DA CONTAGEM E 
TAMBÉM CRACHÁ DESTACADO DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL, ONDE CONSTE O NOME, SOBRENOME 
ACOMPANHADO DO NÚMERO DO RG;

O GESTOR DA CONTRATADA DA EQUIPE DE APOIO E SUPORTE A EVENTOS DIVERSOS, DEVERÁ 
COMUNICAR AO REPRESENTANTE DA CONTRATANTE QUALQUER OCORRÊNCIA;

A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 
(TIPO HTS) PRÓPRIOS DE NO MÍNIMO 20 (VINTE) UNIDADES, EM PERFEITO ESTADO DE 
FUNCIONAMENTO;

A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA POR QUAISQUER PROBLEMAS DE OCORRÊNCIAS NO CONTROLE 
DAS PESSOAS, INCLUSIVE COM SUA PRÓPRIA EQUIPE DE APOIO E SUPORTE, ISENTANDO TODA E 
QUALQUER RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE;

TODA A EQUIPE DE APOIO E SUPORTE DEVERÁ RIGOROSAMENTE ATENDER AS SOLICITAÇÕES DO 
GESTOR DE CADA SECRETARIA ONDE ESTÁ PRESTANDO OS SERVIÇOS;

CORRERÃO POR CONTA DA CONTRATADA, TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTÁRIOS, SENDO 
ELA RESPONSÁVEL PELA SAÚDE, TRANSPORTE, SEGURO E SEGURANÇA PESSOAL, ALIMENTAÇÃO, 
REMUNERAÇÃO, INCLUSIVE ENCARGOS TRABALHISTAS, SOCIAIS, PREVIDÊNCIÁRIOS E COMERCIAIS 
DEVIDOS A TODAS AS PESSOAS NECESSÁRIAS E UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS E TAMBÉM QUAISQUER OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS E NECESSÁRIAS NÃO 
ESPECIFICADAS NESTE MEMORIAL, QUE EVENTUALMENTE RECAIAM SOBRE A EXECUÇÃO DO 
OBJETO CONTRATADO, EXIMINDO-SE ESTA PREFEITURA DE QUALQUER RESPONSABILIDADE PELO 
SEU PAGAMENTO.

2-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EQUIPE DE APOIO PARA AUXILIAR E DAR SUPORTE A 
PRODUÇÃO E CONSERVAÇÃO DA LIMPEZA A EVENTOS DURANTE E APÓS OS EVENTOS 
OCORRIDOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS:

EVENTOS CULTURAIS E DE ENTRETENIMENTOS, TURÍSTICOS, ESPORTES, LAZER, SOCIAIS, 
EDUCACIONAIS E ACADÊMICOS, RELIGIOSOS, CORPORATIVOS, DE TODO O CALENDÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE EXTREMA;

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SE DARÁ EM TURNOS DE 12 HORAS;

OS INTEGRANTES DA EQUIPE DE APOIO E SUPORTE A EVENTOS DIVERSOS, DEVERÃO SER 
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MAIORES DE 18 ANOS E DEVERÃO POSSUIR CONDUTA SOCIAL ILIBADA;

OS INSTEGRANTES DA EQUIPE DE APOIO E SUPORTE A LIMPEZA A EVENTOS DIVERSOS DEVERÃO 
ESTAR PRESENTES NO LOCAL COM ½ (MEIA) HORA DE ANTECEDÊNCIA NO MÁXIMO DOS HORÁRIOS 
PREVISTOS PARA O INÍCIO DO EVENTO, ESTANDO DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, PORTANDO-SE 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA PRODUÇÃO DA HIGIENIZAÇÃO DE LOCAIS 
COMO BANHEIROS PÚBLICOS, RECINTO DO EVENTO ATUANDO NA VARREAÇÃO, RECOLHIMENTO DE 
LIXOS ORGÂNICOS, MANUTENÇÃO DA LIMPEZA DE MESAS E CADEIRAS,DURANTE E APÓS O 
EVENTO,UTILIZANDO-SE DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS COMO RODO, VASSOURA, PANOS DE CHÃO E 
MÁQUINAS ATINENTES A LAVAGEM E SECAGEM DOS LOCAIS ATRIBUÍDOS A ESSA LIMPEZA QUE 
DEVERÃO ESTAR PREVIAMENTE ALINHADOS COM AS SECRETARIAS ENVOLVIDAS NAS REALIZAÇÕES 
DESTES COM UM CROQUI COM OS RESPECTIVOS LOCAIS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE 
OCORRERÃO EM ESPAÇOS PÚBLICOS COM CIRCULAÇÃO DE PESSOAS, PODENDO SER MAIS DE UM DIA 
DE EVENTO E MAIS DE UM LOCAL SOLICITANTE.

O NÚMERO TOTAL DA EQUIPE DE APOIO A PRODUÇÃO DA LIMPEZA SERÁ CONFERIDO MEDIANTE 
(CONTAGEM) PELO GESTOR DE CADA SECRETARIA, SENDO QUE TODOS OS COMPONENTES DA 
EQUIPE DEVEM PORTAR O DOCUMENTO PESSOAL DE IDENTIFICAÇÃO (RG), INCLUSIVE NA HORA DA 
CONTAGEM E TAMBÉM CRACHÁ DESTACADO DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL, ONDE CONSTE O NOME, 
SOBRENOME ACOMPANHADO DO NÚMERO DO RG;

O GESTOR DA CONTRATADA DA EQUIPE DE APOIO A LIMPEZA DE EVENTOS DIVERSOS, DEVERÁ 
COMUNICAR AO REPRESENTANTE DA CONTRATANTE QUALQUER OCORRÊNCIA;

A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA POR QUAISQUER PROBLEMAS DE OCORRÊNCIAS NO CONTROLE 
DAS PESSOAS, INCLUSIVE COM SUA PRÓPRIA EQUIPE DE APOIO E SUPORTE, ISENTANDO TODA E 
QUALQUER RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE;

TODA A EQUIPE DE APOIO E SUPORTE DEVERÁ RIGOROSAMENTE ATENDER AS SOLICITAÇÕES DO 
GESTOR DE CADA SECRETARIA ONDE ESTÁ PRESTANDO OS SERVIÇOS;

CORRERÃO POR CONTA DA CONTRATADA, TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTÁRIOS, SENDO 
ELA RESPONSÁVEL PELA SAÚDE, TRANSPORTE, SEGURO E SEGURANÇA PESSOAL, ALIMENTAÇÃO, 
REMUNERAÇÃO, INCLUSIVE ENCARGOS TRABALHISTAS, SOCIAIS, PREVIDÊNCIÁRIOS E COMERCIAIS 
DEVIDOS A TODAS AS PESSOAS NECESSÁRIAS E UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS E TAMBÉM QUAISQUER OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS E NECESSÁRIAS NÃO 
ESPECIFICADAS NESTE MEMORIAL, QUE EVENTUALMENTE RECAIAM SOBRE A EXECUÇÃO DO 
OBJETO CONTRATADO, EXIMINDO-SE ESTA PREFEITURA DE QUALQUER RESPONSABILIDADE PELO 
SEU PAGAMENTO.

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.1- Proceder ao fornecimento dos serviços, dentro das condições, prazos e preços ajustados na proposta; 
5.2- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente; 
5.3- Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da 
Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem qualquer ônus 
para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo da entrega dos materiais/ equipamentos ou execução dos serviços; 
5.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Extrema sobre os 
equipamentos ofertados; ou serviços executados.
5.7 - Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 
processo licitatório;

5.8- Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação, necessários à 
execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, previdenciário, fiscal, de acidentes de 
trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do objeto do contrato;

5.9- Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o contratante, fornecendo 
produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o contratante;

5.10 - Não subempreitar o contrato a terceiros, sem prévia comunicação e/ou autorização do município; 

5.11 - A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente os horários atribuídos a cada serviço realizado em 
conformidade com o planejamento de cada Secretaria e deverão obedecer aos parâmetros previamente 
definidos pelo gestor solicitante atribuindo a definição local, horário da prestação de serviço e contingente para 
o evento, podendo estes ocorrer simultaneamente em locais diferentes.

5.12 - Os padrões de limpeza para cada evento deverão obedecer às regras padrões atribuídas, respeitando 
principalmente o horário da realização dos trabalhos, bem como mantendo a preservação, manutenção e 
produção da higienização com a utilização de EPI's garantindo assim a segurança dos prestadores de serviços 
envolvidos com este trabalho.

5.13 - Para produção da higienização de banheiros, espaços públicos e eventos que ocorram em suas diversas 
modalidades, tanto em locais abertos quanto fechados deverão obedecer o padrão de manutenção com o devido 
abastecimento de produtos de limpezas, materiais para produção da higienização, bem como a remoção de 
resíduos líquidos e sólidos que deverão ser eliminados nos locais adequados definidos pelo setor solicitante. O 
fornecimento dos materiais de consumo, tais como: sacos de lixos, panos de chão, produtos de limpeza eu se 
fizerem necessários ocorrerão por conta do setor solicitante, já equipamentos e utensílios para produção da 
limpeza, tais como: vap, vassoura, rodo, mangueira, entre outros serão por conta da empresa Contratada.

5.14 - Para equipe de apoio administrativo, as Secretarias deverão criar um croqui com horário da atividade, 
local e tipo da atividade para que haja um planejamento prévio para realização destes eventos.

5.15 - Ambas as equipes de apoio deverão trabalhar uniformizadas utilizando-se de equipamentos de proteção 
que se fizerem necessários para prestação do serviço. A uniformização destes prestadores de serviço em caráter 
de organização deverá ser diferente atribuindo em seus uniformes especificando Equipe de Apoio a Eventos e 
Equipe de Apoio a Limpeza, ou da forma que fique claro a divisão destes serviços.
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Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

306,6700 767.288,3400001 2.502UN

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EQUIPE
DE APOIO E SUPORTE PARA EVENTOS
DIVERSOS prestação de serviços em
equipe de apoio para auxiliar e dar
suporte a eventos diversos, como:

eventos culturais e de entretenimentos,
turísticos, esportes, lazer, sociais,
educacionais e acadêmicos, religiosos,
corporativos, de todo o calendário do
município de extrema;

eventos adversos à saúde para
enfrentamento emergêncial a diversos
tipos de doenças: pandemias, endemias,
epidemia e surtos, nas filas das
instituições financeiras e lotéricas, nas
praças e parques públicos, no hospital
municipal e pronto socorro municipal, nas
ubs (unidade básica de saúde) e
sentinelas, no almoxarifado central da
secretaria municipal da saúde, farmácia
de minas, nas nasf (núcleo de apoio à
saúde da família), pátio das carretas,
nos ceim (centros de educação infantil
municipal), nas escolas municipais,
estaduais e privadas, fazer cumprir os
decretos municipais e das barreiras
sanitárias nos portais e pontos turísticos,
e cobrir os colaboradores afastados por
licença médica, imunodeprimidos e com
idade igual ou superior a 60 anos dos
setores de facilities de todas as
secretarias, bem como atender todas as
demandas extraordinárias que possam
vir a surgir para o enfrentamento
emergêncial;

eventos climáticos e metereológicos
extremos, de origem hidrológica como
inundações bruscas e graduais,
alagamentos, enchentes, deslizamentos;
geológicos ou geofísicos como erosões,
movimentação de massa e
deslizamentos; meteoreológicos como
raios, ciclones, tornados, vendavais;
climatológica como estiagem, queimadas,
incêndios florestais, chuvas de granizo,
geadas e ondas de frio e calor;

a prestação de serviços se dará em
turnos de 12 horas;

os integrantes da equipe de apoio e
suporte a eventos diversos, deverão ser
maiores de 18 anos, estatura mínima de
1,70 m de altura para homens e de 1,60
m de altura para mulheres, deverão
possuir conduta social ilibada;

os instegrantes da equipe de apoio e

000626101
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Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

suporte a eventos diversos deverão
estar presentes no local com ½ (meia)
hora de antecedência no máximo dos
horários previstos devidamente
uniformizados;

a contratada deverá apresentar, no ato
da assinatura do contrato, uma relação
com os nomes e números de rg, com
cóipia simples do documento de
edentidade e cópia do atestado de
antecedentes criminais atualizado de
cada membro da equipe de apoio e
suporte a eventos diversos;

o número total da equipe de apoio e
suporte será conferido (contagem)
diariamente pelo gestor de cada
secretaria, sendo que todos os
componentes da equipe devem portar o
documento pessoal de identificação (rg),
inclusive na hora da contagem e também
crachá destacado de identificação
pessoal, onde conste o nome,
sobrenome acompanhado do número do
rg;

o gestor da contratada da equipe de
apoio e suporte a eventos diversos,
deverá comunicar ao representante da
contratante qualquer ocorrência;

a contratada deverá apresentar
obrigatoriamente equipamentos de
comunicação (tipo hts) próprios de no
mínimo 20 (vinte) unidades, em perfeito
estado de funcionamento;

a contratada se responsabiliza por
quaisquer problemas de ocorrências no
controle das pessoas, inclusive com sua
própria equipe de apoio e suporte,
isentando toda e qualquer
responsabilidade da contratante;

toda a equipe de apoio e suporte deverá
rigorosamente atender as solicitações do
gestor de cada secretaria onde está
prestando os serviços;

correrão por conta da contratada, todos
os encargos sociais e tributários, sendo
ela responsável pela saúde, transporte,
seguro e segurança pessoal,
alimentação, remuneração, inclusive
encargos trabalhistas, sociais,
previdênciários e comerciais devidos a
todas as pessoas necessárias e utilizados
na execução dos serviços prestados e
também quaisquer outras despesas
acessórias e necessárias não
especificadas neste memorial, que
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Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

eventualmente recaiam sobre a
execução do objeto contratado,
eximindo-se esta prefeitura de qualquer
responsabilidade pelo seu pagamento.

300,0000 924.600,0000002 3.082UN

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EQUIPE
DE APOIO E SUPORTE A LIMPEZA DE
EVENTOS DIVERSOS prestação de
serviços em equipe de apoio para auxiliar
e dar suporte a produção e conservação
da limpeza a eventos durante e após os
eventos ocorridos em espaços públicos:

eventos culturais e de entretenimentos,
turísticos, esportes, lazer, sociais,
educacionais e acadêmicos, religiosos,
corporativos, de todo o calendário do
município de extrema;

a prestação de serviços se dará em
turnos de 12 horas;

os integrantes da equipe de apoio e
suporte a eventos diversos, deverão ser
maiores de 18 anos e deverão possuir
conduta social ilibada;

os instegrantes da equipe de apoio e
suporte a limpeza a eventos diversos
deverão estar presentes no local com ½
(meia) hora de antecedência no máximo
dos horários previstos para o início do
evento, estando devidamente
uniformizados, portando-se de
equipamentos de proteção individual
para produção da higienização de locais
como banheiros públicos, recinto do
evento atuando na varreação,
recolhimento de lixos orgânicos,
manutenção da limpeza de mesas e
cadeiras,durante e após o
evento,utilizando-se de equipamentos
próprios como rodo, vassoura, panos de
chão e máquinas atinentes a lavagem e
secagem dos locais atribuídos a essa
limpeza que deverão estar previamente
alinhados com as secretarias envolvidas
nas realizações destes com um croqui
com os respectivos locais para a
realização dos serviços que ocorrerão em
espaços públicos com circulação de
pessoas, podendo ser mais de um dia de
evento e mais de um local solicitante.

o número total da equipe de apoio a
produção da limpeza será conferido
mediante (contagem) pelo gestor de
cada secretaria, sendo que todos os
componentes da equipe devem portar o
documento pessoal de identificação (rg),
inclusive na hora da contagem e também
crachá destacado de identificação

000928842

25 / 31



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

pessoal, onde conste o nome,
sobrenome acompanhado do número do
rg;

o gestor da contratada da equipe de
apoio a limpeza de eventos diversos,
deverá comunicar ao representante da
contratante qualquer ocorrência;

a contratada se responsabiliza por
quaisquer problemas de ocorrências no
controle das pessoas, inclusive com sua
própria equipe de apoio e suporte,
isentando toda e qualquer
responsabilidade da contratante;

toda a equipe de apoio e suporte deverá
rigorosamente atender as solicitações do
gestor de cada secretaria onde está
prestando os serviços;

correrão por conta da contratada, todos
os encargos sociais e tributários, sendo
ela responsável pela saúde, transporte,
seguro e segurança pessoal,
alimentação, remuneração, inclusive
encargos trabalhistas, sociais,
previdênciários e comerciais devidos a
todas as pessoas necessárias e utilizados
na execução dos serviços prestados e
também quaisquer outras despesas
acessórias e necessárias não
especificadas neste memorial, que
eventualmente recaiam sobre a
execução do objeto contratado,
eximindo-se esta prefeitura de qualquer
responsabilidade pelo seu pagamento.

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado.

7 - UNIDADE FISCALIZADORA:

O acompanhamento da qualidade e regularidade da execução e vigência do Contrato, controle de saldo 
ficará a cargo de PABLO FARINA PREGO JR - SECRETÁRIO DE CULTURA.

8 - FORMA DE PAGAMENTO E FICHA ORÇAMENTÁRIA:

O pagamento será efetuado após a realização de cada evento até o 20º dia útil com as respectivas 
emissões da nota fiscal e atesto do servidor responsável pelo recebimento.

Ficha orçamentária: 

00052-15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
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(02001002.0412200152.008.33903900000.15000000000), 00400-15000001001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA 
JURÍDICA (02007001.1212200092.074.33903900000.15000001001), 01206-15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA (02012001.1339200052.220.33903900000.15000000000), 01245-15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA (02013001.2369500042.229.33903900000.15000000000) e 01286-15000000000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA (02014001.2781200062.244.33903900000.15000000000)

9- ESTIMATIVA DO VALOR: 

O preço médio adquirido através de orçamentos para o  (LOCAL: 00011130 - TERMINAL RODOVIÁRIO
- R$ 30.667,00 (trinta mil seiscentos e sessenta e sete reais), 

LOCAL: 00032000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - R$ 1.213,34 (um mil duzentos e treze 
reais e trinta e quatro centavos), 

LOCAL: 00033100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER - R$ 116.001,00 
(cento e dezesseis mil um reais),

 LOCAL: 00039070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - R$ 487.337,00 (quatrocentos e oitenta e 
sete mil trezentos e trinta e sete reais), 

LOCAL: 00039071 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 

LOCAL: 00039105 - CASA DE MINAS - R$ 91.334,00 (noventa e um mil trezentos e trinta e quatro 
reais), 

LOCAL: 00039197 - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL - R$ 30.667,00 (trinta mil seiscentos e 
sessenta e sete reais), 

LOCAL: 00039214 - PARQUE CACHOEIRA DO SALTO - R$ 243.335,00 (duzentos e quarenta e três mil 
trezentos e trinta e cinco reais) e 

LOCAL: 00039215 - PARQUE CACHOEIRA DO RIO JAGUARI - R$ 91.334,00 (noventa e um mil 
trezentos e trinta e quatro reais).

O valor da média total dos orçamentos apresentados atendendo todas as Secretarias é de R$ 
1.691.888,34 (Um milhão, seiscentos e noventa e um mil, oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e 
quatro centavos).

10.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Em caso de inexecução 

parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros 
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ou atrasos na prestação dos serviços o e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá isolada 
ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:

- Advertência.
- Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor global do contrato ou pela recusa na prestação do 
serviço até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato ou cancelamento da 
autorização.
- Multa de 10% (dez por cento) do valor da prestação do serviço caso a adjudicatária não cumpra as 
obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 15.5.1 deste edital, salvo por motivo 
de força maior reconhecido pela Administração.
- As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobrada judicialmente .

Extrema, 05 de maio de 2023

______________________________________________
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

BRUNO SOUZA MARTINS

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

PABLO FARINA PREGO JUNIOR

__________________________________
 CARLOS ALEXANDRE MORBIDELLI,

Pregoeiro
    Decreto nº 3.087, de 04 de janeiro de 2017
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Extrema
Departamento de Licitação

Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 000055/2023.

Item Lote Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante no edital e 
anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 000055/2023.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                              
Telefone:                                                                                                E-mail:
Dados Bancários:
Inscrição Estadual nº:
Inscrição Municipal nº:

Local e data.

___________________________
Empresa Proponente
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n°

___________ e CPF n°______________ a participar da licitação Pregão Presencial n° 000055/2023, instaurado pelo 

Município de Extrema/MG, na qualidade de representante legal e/ou interessado, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da pessoa jurídica __________________________, bem como formular lances verbais, recorrer e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

FICHA DE CADASTRO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Nome da Empresa:___________________________________________________ 

Nome do Representante 
legal:  ___________________________________________ .

Cpf: 

Rg:    __________________________.

Endereço: __________________________________nº____________.

Bairro:___________________________________________________.

Cidade: _________________________________________________.

Cep: 
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Estado: _________________________________________________.

Telefone: ( ____ )________-________

Email:  ___________________@_____________.________._____

Local e data:

_______________________________________________________________
Assinatura do dirigente da empresa ou do interessado
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ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. <TERMO_CONTRATO_NUMERO>/
<TERMO_CONTRATO_ANO>

Aos <TERMO_CONTRATO_DATA_ASSINATURA_EXTENSO>, o MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado de 
Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema - MG., devidamente inscrita no 
C.N.P.J./MF, sob o nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo 
Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, 
inciso I, Sr. Tailon Alexandre de Camargo, Servidor Público Efetivo,  CPF ______________, Carteira de 
Identidade ______________, residente e domiciliado na Rua _______________, nº _____ - Bairro _____________ -
Extrema - MG., a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de 
Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 000055/2023 da 
Prefeitura Municipal de Extrema, cujo refere-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA DIÁRIAS DE EQUIPE DE APOIO ADMINISTRATIVO, BEM 
COMO EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DA LIMPEZA PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, segundo as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA DIÁRIAS DE EQUIPE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, BEM COMO EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO E 
PRESERVAÇÃO DA LIMPEZA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA, localizada na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, em Extrema - MG., na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR;

Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a 
utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:
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a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos prestadores, os preços, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 
empenho;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os prestadores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
prestação do serviço registrado a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente 
ARP.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, 
obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida;
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c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 
particular.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR

O PRESTADOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não da prestação dos serviços a 
outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente ARP;

c) realizar a prestação do serviço registrado (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme 
autorização de prestação de serviços, conforme solicitado no edital;

d) Realizar prestação de serviços registrados conforme especificações e preços registrados na presente 
ARP;

e) Realizar a prestação do serviço registrado (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão 
participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Município de 
Extrema;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP;
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i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) 
material(ais) entregue(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, vigorando até o dia <TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL>.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o(s) prestador (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados nesta Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório:

EMPRESA:
CNPJ: ______________________________ FONE/FAX: _______________

END.: ______________________________ EMAIL: _____________
ITEM: _______
Especificação - Valor Unitário - Quantidade

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, em até 20 (vinte) dias úteis condicionado à entrega do objeto. Para tanto, o
PRESTADOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de 
compras, ou outro servidor formalmente designado;

Parágrafo primeiro - o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal 
para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a 
Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
Parágrafo segundo - o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP.
As Notas Fiscais deverão ser enviadas para os seguintes e-mails:
compraslicit@extrema.mg.gov.br
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CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como 
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, na 
forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93;

Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrido no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo 
valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO PRESTADOR

O PRESTADOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: I - Por iniciativa da Administração, 
quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da 
presente ARP;

b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
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g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II - Por iniciativa do próprio PRESTADOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 
perfeita execução contratual;
Parágrafo único - o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito 
Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às penalidades constantes no capítulo 17 deste 
edital, sem excluir outras penalidades de natureza distintas que poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

Parágrafo único - os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital do Pregão Presencial nº 000055/2023 e anexos;
b) Proposta Comercial da (s) PRESTADORA(S).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
Comarca de Extrema - MG., com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a tratar eu, CARLOS ALEXANDRE MORBIDELLI,  lavrei a presente Ata de Registro 
de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) 
fornecedor (es).
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______________________________
Tailon Alexand de Carmargo

Ordenador de Despesas

_____________________________________________
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>

______________________________
Testemunha
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a empresa 

......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste município, já 

prestou serviços (descrever o serviço prestado suficientemente detalhado, para permitir a 

caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma satisfatória, atendendo as 

especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos assumidos, inclusive, quanto ao 

prazo e à qualidade dos serviços executados, e que até esta data não consta em nossos Registros, 

nenhum ato que macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à 

execução do objeto do presente certame. 

Local e data

Nome da empresa/CNPJ

Nome e Assinatura do Representante

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM DOCUMENTO 
SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE AS 
INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO Nº  000148/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000055/2023

À

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua ---------------
-----------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, 
por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, que:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Assinalar SOMENTE UM dos campos abaixo, conforme se enquadre:

(  ) na condição de Ltda/SA cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à licitação em 
epígrafe.

(   ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação referentes à licitação em epígrafe.

(  ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular de 
habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua regularização caso se sagre vencedora do 
certame.

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 
na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na 
íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no certame 
em epígrafe.
1. Auferiu, no ano calendário corrente, receita bruta inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais);

2. Que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da LC 123/2006.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

40 / 31



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso 
V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.

Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Extrema em seu quadro societário ou 
quadro de funcionários exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90).

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA FASE DE 
CREDENCIAMENTO
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